INDICAÇÃO Nº 
1578
, DE 2005

                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido que determine ao Órgão responsável a imediata adoção das medidas necessárias no sentido de destinar recursos necessários para a construção de uma Ponte sobre o Rio Biritiba Mirim, para interligar a Estrada do Sertãozinho, no município de Biritiba Mirim ao Distrito de Biritiba Ussu, no município de Mogi das Cruzes, mais especificamente na altura do quilômetro 23 da Rodovia Mogi – Bertioga (SP – 98).

JUSTIFICATIVA





A Barragem do Rio Biritiba, que atualmente está com 30% de sua capacidade, está em processo de enchimento e daqui a 6 meses estará cheia, impedindo o tráfego de pedestres e veículos por aquela estrada, notadamente dos alunos da Escola Estadual do Bairro Manoel Ferreira.





O auxílio do Governo do Estado para a construção, que está orçada em cerca de R$ 1 milhão, pois os parcos recursos orçamentários de que dispõem ambos os municípios não são suficientes para resolvê-lo, sem que isso implique em deixar de at.ender outros serviços normais para a população.





Sem esta  importante via de acesso, os milhares de moradores locais terão que percorrer cerca de 25 quilômetros para dirigirem – se ao seu destino.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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